
 
 INDICAÇÃO
 
 
 

 
 
Senhor Presidente: 
 
 
 
                                    Excelentíssimo Senhor Presidente,
 
 
 Indico, por meio da Mesa Diretora, ao Exmo. Senhor Prefeito Tiago Rodrigues Cervantes, estudo técnico
para instalação de pontos de coleta de lixo eletrônico, conforme especifica.
 
 
 
Justificativa:
 
 
 
 
                                                            JUSTIFICATA
 
Considerando o crescimento acelerado do consumo de dispositivos eletrônicos e a necessidade urgente
de  descartar  esses  materiais  de  forma  ambientalmente  responsável,  é  crucial  estabelecer  locais
específicos para a  coleta  de lixo  eletrônico.  Esta  iniciativa  busca não apenas mitigar  os  impactos
ambientais, mas também promover a conscientização sobre a destinação correta desses resíduos.
A justificativa para esta indicação é fundamentada na crescente preocupação ambiental, uma vez que os
resíduos eletrônicos frequentemente contêm substâncias tóxicas que podem prejudicar o solo e a água.
Além disso, muitas pessoas não têm conhecimento adequado sobre o descarte responsável desses
materiais, resultando em práticas inadequadas que impactam negativamente nosso meio ambiente.
A criação de pontos de coleta de lixo eletrônico é uma medida proativa para lidar com um desafio
crescente  em nossa  sociedade  moderna.  Por  intermédio  dessa  indicação,  buscamos  promover  a
sustentabilidade ambiental e a responsabilidade cidadã na gestão de resíduos eletrônicos.
Conto com o apoio do Executivo para que esta indicação seja considerada e que os recursos necessários
sejam alocados para a implementação efetiva desses pontos de coleta.
 
 
 
 

“Indica ao Executivo estudo técnico para
instalação  de  pontos  de  coleta  de  lixo
eletrônico, conforme especifica.”

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 370031003100390034003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP 

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



 
 

Sala “D. Idílio José Soares”, em 19 de fevereiro de 2024.
 

 
 

SILVINHO INVESTIGADOR
 

VEREADOR
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